
Ofício nº 458/2021 São Paulo-SP, 05/05/2021

Assunto: Vacina para os trabalhadores dos Correios/ categoria de São Paulo, Covid-19

Processo Referência: 007001.000458/2021-30

A.

Câmara Municipal de São Paulo - Palácio Anchieta 
Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista, São Paulo - SP, 01319-900

Excelentíssimo Sr. Vereador, Marcelo Messias

A direção do SINTECT-SP vem, respeitosamente, à presença de V.Sa, novamente solicitar que os trabalhadores dos Correios sejam incluídos como
grupo prioritário na campanha de vacinação contra o Coronavírus, bem como na lista de aproveitamento das doses restantes ao fim de cada dia.

Reiteramos que os trabalhadores (as) dos Correios prestam atividades e serviços essenciais, conforme prevê o Decreto nº 10.282 de março de 2020.
Ademais, os mesmos são de extrema importância para a cidade de São Paulo, na entrega de cartas, telegramas e encomendas.

Desta forma, considerando o contato diário que realizam com a população, uma vez que estão na linha de frente do atendimento durante toda a pandemia
da COVID-19, requeremos encarecidamente que possam ser enquadrados na campanha de vacinação contra a COVID 19, e ainda sejam contemplados
para aproveitamento das doses restantes diariamente, considerando a disponibilidade dos trabalhadores. 

Diante o exposto, esta Entidade Sindical, solicita a concessão do pedido o mais rápido possível!

Ratificamos que a atuação deste Sindicato visa exclusivamente melhores condições de trabalho, saúde, bem-estar, conforto e segurança dos
trabalhadores.

Sem mais para o momento, aproveitamos para manifestar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 Assinatura(s)

Documento assinado eletronicamente por Elias Cesário de Brito Junior, em 05/05/2021 às 13:34:31, conforme horário oficial de Brasília.

Atenciosamente, 

ELIAS CESARIO DE BRITO JUNIOR

PRESIDENTE

 

As assinaturas eletrônicas constantes deste documento, tem como fundamento: Lei nº 14.063 de 23 de setembro de 2020; Artigos
107 e 219 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 que Institui o Código Civil; Artigo 10º, §2º da Medida Provisória nº 2.200-
2/2001 de 24 de agosto de 2001.  
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